
PREFEITURA MUNICIPAL DE, UMUARAMA, 
ESTADO DO. PARANÁ 

"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 245/2005 

UmuarMiTa 
Cank dáté. Geia Mr. 

Abre Crédito Adicional -Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL -DE UMUARAMA; ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as dispoições da Lei Municipal n° 
2.771, de 19 de dezembro de 2005, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.627,36 (nove mil, 
seiscentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos), para reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

7000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
7001 - Administração Geral' 

7001.1030400292.154 - Vig. Sanitária Rec. Prog. Nac. Vig. Ep. Cont. 
Doenças 

je." -Wst-TP,) 
837/3.1.90.1 100 al- ie? 	 `P`Pggóãl'e,ivil 	 5.000,00 , 
838/3.1.90.13„QQ'ObligaçõesPatkinais 	3 a ^ 	 4.627,36 

TOTAL, 	 f 4 	9.627,36 

Aslçz''t 	 ANARAJIMU 
Art. 2r.--C-orna zsêpyrscr, -para:ajab-,prtura do Criédito, será utilizado o 

excesso de arrecadação -da;.f.`6nte'4315),  '!F;ÁF/Variável Erpg. , Nac: Vig.,  Epicl c/ 
nty-rwolnmp P'n 0/4 Pveni I 

Doença, previsto parpriiVccirgh.tVe'*er_ó:icio_financelro,nds-termos do artigo 43, § 1°, 

inciso II, da Lei Federal 4.320/64, considerando-se a tendência do exercício. 

Art. 3°._Estp Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembró clã 2005. 

LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
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DIVISÃO DE SERVI OS GE $ E PATRIMÔNIO.  
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